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Segundo Bobbio (1992), “os direitos humanos não nascem todos de uma vez nem de 

uma vez por todas”, mas resultam de um processo evolutiv

“qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano, que o faz merecedor do mesmo res

e consideração por parte do Estado e da comunidade”



dos Direitos Humanos (art. 3º), que dispõe: “Todo ser humano tem direito 

à vida, à liberdade e à segurança pessoal” (

inerente ao ser humano. Para Beccaria (2006), “a pena de morte não é útil pelo exemplo que 

dá, mas cruel pela dor que inflige, sem que disso resulte benefício à sociedade”



–

humana. Piovesan (2013) sustenta que “o movimento internacional pela ab

pode ser relativizada por critérios utilitaristas de prevenção criminal”



“Não haverá penas: a) de 

cruéis”



“

na hipótese excepcional expressamente prevista”



defendem que “o temor da morte é o maior de todos os medos humanos, e, portanto, é 

racional acreditar que a pena capital pode reduzir condutas delituosas de extrema gravidade”

– –

fresse a pena máxima, com fundamento no princípio do talion: “olho por olho, 

dente por dente”. Nessa perspectiva, a pena de morte seria um instrumento de justiça e 



priorizar a ressocialização, e não a eliminação do indivíduo. Sarlet (2015) ressalta: “A 

constitucional” 





, cujo artigo 3º estabelece: “Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal”. Posteriormente, o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (1966), 

os padrões internacionais de proteção. Piovesan (2013, p. 124) destaca que: “A atuação da 

discricionariedade estatal em matéria penal” (





normativo. Nesse sentido, Sarlet (2015, p. 102) afirma que: “A dignidade da pessoa humana é 

as penas sejam compatíveis com a preservação da vida e da integridade moral do indivíduo”

Para Piovesan (2013), “a eficácia dos direitos humanos no Brasil demanda não apenas 

ação”. Portanto, a efetividade das normas constitucionais não pode ser 



declarada, nos termos do art. 5º, XLVII, alínea “a”, e do art. 84, XIX.
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